[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1052/17-SG.
Esteio, 25 de agosto de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de agosto, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que realize a manutenção necessária para o uso pelas PCDs da VW Kombi dotada com acessibilidade (elevadores) de propriedade do Município.

Segundo Vereador, na tarde de ontem 23, na abertura da Semana da Pessoa com Deficiência verificamos a chegada de participante da programação em um veículo da Administração do Município e a dificuldade para que o mesmo saisse do transporte. Como a Semana visa debater e incluir as pessoas com deficiência, o Poder Público deve fazer a sua parte e a nossa solicitação vem neste sentido. 

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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